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Comunicado 
Comissão de Gerenciamento de Resíduos Sólidos em Serviços de Saúde – CGRSS 
Presidente da Comissão: 
Cintia da Silva, Chefe de Saúde II, RG. 28.587.561-9 
 
Membros: 
Viviane Briese Bernardine, Médica Infectologista, RG. 53.434.834-8, CRM. 119623 
Suzi Abigail dos Santos, Diretor I, RG. 41.077.766-3 
Relba Santos Rodrigues Fritoli, Enfermeira Assistencial, RG. 18.392.062-4, Coren 53274 
Wiviane Falasca Pereira, Supervisora de Enfermagem, RG. 27.681.364-9, COREN 391.521 
Aparecida dos Santos, Auxiliar de Enfermagem, RG. 9.424.834, Coren 034487 
Andrea Durval da Silva, Enfermeira – Educação Continuada, RG. 29.195.127-2, COREN 318.707 
 
Suplentes: 
Thiago Carretoni, Diretor Técnico I, RG. 29.635.471-5 
Gilmar Nunes Ferreira, Chefe I, RG. 30.003.322-9 
Henrique de Souza Santos, Técnico de Segurança do Trabalho, RG. 29.346.811-4 
 
Estruturada e Organizada de acordo com a legislação em vigor, a partir de um plano de gerenciamento, com fim 
precípuo de preservação de saúde pública e do meio ambiente. 
A comissão terá dentre outras atribuições: 
Elaborar, implementar, manter e avaliar plano de Gerenciamento de Resíduos de Saúde, adequado às características 
e necessidades da instituição, contemplando, no mínimo ações relativas a: adequação, implementação e supervisão 
das normas e rotinas técnico-operacionais, visando o controle dos resíduos de serviços de saúde. 
Capacitação do quadro de funcionários e profissionais da instituição, no que diz respeito à prevenção e controle dos 
resíduos hospitalares; 
Avaliar, periodicamente, as informações providas pelo Sistema de Higienização e limpeza hospitalar e aprovar as 
medidas de controle propostas pela CGRSSS; 
Elaborar e divulgar, regularmente e comunicar periodicamente, à Diretoria Técnica do Cratod, a situação do controle de 
resíduos de serviço de saúde. 
Elaborar, implantar e supervisionar a aplicação de normas e rotinas técnicas operacionais, visando à redução de 
resíduos perigosos e incidência de acidentes ocupacionais a saúde pública e meio ambiente, cooperar com o setor de 
treinamento, com vistas a obter capacitação adequada do quadro de funcionários e profissionais, no que diz respeito à 
prevenção e redução dos riscos ao meio ambiente por meio de Gerenciamento de Risco criado pelo Cratod. 
 
Elaborar regime interno para a CGRSS. 
Cooperar com a ação dos órgãos de gestão de meio ambiente a nível municipal, estadual e federal, bem como fornecer 
prontamente, as informações solicitadas pelas autoridades competentes. 
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